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GOVERNO

DECRETO Nº 214, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DAS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO DECRETO 122 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017, EXCLUSIVAMENTE PARA 
AS ATIVIDADES PREVISTAS NOS ITENS 57 E 63 DO ANEXO I, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

MARIO REIS ESTEVES, Prefeito Municipal de Barra do Piraí – RJ, no uso de suas atribuições legais;

- CONSIDERANDO que a pandemia criada pelo covid-19 (novo coronavírus) vem gerando um grave problema econômico em âmbito mundial, sem 
precedentes e com efeitos diretos na economia local;

- CONSIDERANDO que o Município de Barra do Piraí, através do Decreto Municipal nº. 021/2020 decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE 
PÚBLICA;

- CONSIDERANDO que o Município de Barra do Piraí, através do Decreto Municipal nº 026/2020, decretou ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA e ratif-
icou o estado de exceção em que se encontra a população brasileira;

- CONSIDERANDO que a União e o Estado do Rio de Janeiro prorrogaram e suspenderam, dentro de suas competências, o pagamento de impostos, 
tarifas, taxas e contribuições sociais, entrega de Declarações Fiscais e Tributárias,  bem como a exigência de alguns licenciamentos e o cumprimento 
de algumas obrigações acessórias;

- CONSIDERANDO que o município possui competência para regulamentar o licenciamento ambiental das atividades descritas no anexo I do Decreto 
122, de 15 de dezembro de 2017;

- CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, §1º incisos I e XXXIX do Decreto Federal 10.282/2020 que deine como essenciais as atividades médicas, 
odontológicas, e religiosas, especialmente no atual momento de enfrentamento à pandemia;

DECRETA:

Artigo 1º - De forma excepcional, com único objetivo de resguardar o interesse da coletividade, DETERMINO a suspensão temporária da exigibilidade 
das licenças previstas no Decreto 122 de 15 de dezembro de 2017, a partir da publicação deste decreto e enquanto perdurar a vigência do Decreto 
Municipal nº. 026/2020, que decretou estado de calamidade pública.

Parágrafo único – A suspensão prevista neste artigo se aplica exclusivamente às atividades descritas no item 57 e 63 do Anexo I do Decreto 122, de 
15 de dezembro de 2017.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO, 30 de junho de 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 682/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, VIVIANE DE OLIVEIRA MARIA, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Correspondências, Nível DAS 1, da estrutura da Secretaria Municipal 
de Governo, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 100/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 28/06/2021.

    
GABINETE DO PREFEITO, 28  DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/mjml

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Fica ixado em R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), o valor do benefício de 
pensão por morte da ex-pensionista JOANA ANNA DA CONCEIÇÃO, Trabalhador, 
Ficha de Registro n° 0852 para a Filha CLARA DE SOUZA VIANA, na proporção 
de 70% (setenta por cento) de cotas. Fundamentado no artigo 233, parágrafo 
6º da Lei Orgânica do Município de Barra do Piraí e o parágrafo 7º do artigo 40 
da Constituição Federal, a partir de 14 de dezembro de 2020 conforme processo 
administrativo nº 336 de 12/01/2021, com os valores assim discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de Pensionista,
de acordo com o Anexo II da Lei Municipal
nº 326 de 28/04/1997 e Lei Municipal nº 2.740
de 11/08/2016. .................................................................................................................  770,00

Total...............................................................................................................................,,,..... 770,00

Barra do Piraí, 28 de junho de 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 683/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 233, parágrafo 6º da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Barra do Piraí e o parágrafo 7º do artigo 40 da Constituição Federal, 
o benefício de pensão por morte da ex-pensionista falecida JOANNA ANNA DA 
CONCEIÇÃO, para a Filha CLARA DE SOUZA VIANA, na proporção de 70% (setenta 
por cento) de cotas, a título de benefício de pensão, a importância de R$ 770,00 
(setecentos e setenta reais), a partir de 14 de dezembro de 2020 conforme pro-
cesso administrativo nº 336 de 12/01/2021

Barra do Piraí, 28 de junho de 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 684/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, DARLENE AGUIAR SILVA, do cargo em comissão de Diretor da 
Divisão de Cargos, Salários, Recrutamento e Seleção, Nível DAS 2, da estrutura 
da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, para o qual fora nomeada pela 
Portaria nº 475/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 29/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº074/SMRH/2021
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 685/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, RENATA DE ANDRADE FERREIRA, do cargo em comissão de 
Supervisor de Protocolo – Diretoria Administrativa, Nível DAS 1, da estrutura 
da Secretaria Municipal de Saúde, para o qual fora nomeada pela Portaria nº 
367/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 29/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº074/SMRH/2021
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 686/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, acordo com a Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, c/c com a Lei 
nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, RENATA DE ANDRADE FERREIRA, para ocupar 
o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Cargos, Salários, Recrutamento e 
Seleção, da estrutura da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, Nível DAS-2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 30/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº074/SMRH/2021
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 687/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, acordo com a Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, c/c com a Lei nº 
3081 de 14 de janeiro de 2019, LETICIA MOREIRA BATISTA DA SILVA, para ocupar 
o Cargo em Comissão de Supervisor da Divisão de Convocações e Remaneja-
mentos, da estrutura da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, Nível DAS-1.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 30/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº074/SMRH/2021
Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 688/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art 1º - NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, DOUGLAS ALVES 
DA SILVA, para ocupar o Cargo em Comissão de Supervisor da Divisão de Região 
Administrativa – 24ª Região, Nível DAS-1, da estrutura da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/fac/ebmp

PORTARIA Nº 689/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o engº IVAN DE OLIVEIRA CZABA – CREA 198810477-0, Matr. 
410, como Fiscal do Contrato nº 049/2021, irmado com empresa TRZ ENGENHA-
RIA EIRELI, Processo nº 9880/2020, que tem como objeto a prestação de serviços 
de pavimentação, drenagem, rede de esgoto, sinalização horizontal e vertical a 
serem realizados na Rua Pedro José Abbud, situada no distrito de Ipiabas, con-
forme especiicação no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, 
Planilha de Custo EMOP, Cronograma Físico Financeiro, BDI, Plantas e Proposta 
de Preços integrantes do contrato.

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº9880/2020
smg/ebmp

PORTARIA Nº 690/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o engº IVAN DE OLIVEIRA CZABA – CREA 198810477-0, Matr. 
410, como Fiscal do Contrato nº 050/2021, irmado com empresa TRZ ENGENHA-
RIA EIRELI, Processo nº 9971/2020, que tem como objeto a prestação de serviços 
de pavimentação, drenagem, rede de esgoto, sinalização horizontal e vertical a 
serem realizadas nas Ruas Luiz Pinheiro da Silva, Comandante José Faro e Ne-
greiros, situadas no distrito de Ipiabas, conforme especiicação no Projeto Bási-
co(Anexo I), Memorial Descritivo(Anexo II), Memória de Cálculo(Anexo III), Planil-
ha de Custo EMOP(Anexo IV), Cronograma Físico Financeiro(Anexo V), Cálculo 
de BDI (Anexo VI), e Proposta de Preços(Anexo VIII) e demais anexos contidos no 
EDITAL.

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº9971/2020
smg/ebmp

PORTARIA Nº 691/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 C/C a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, JOSÉ LUIZ DE 
BRUM SABENÇA, para ocupar o Cargo em Comissão de Secretário Municipal de 
Cidadania e Ordem Pública, Nível APM.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2021.

    
GABINETE DO PREFEITO, 30 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/fac/mjml
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PORTARIA Nº 692/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,
          
RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 2231 de 14/06/2013, PAULO 
ROGÉRIO DE OLIVEIRA GANEM, para ocupar o Cargo em Comissão de Secretário 
Municipal de Esportes e Lazer, Nível APM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 30 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

         
   

smg/fac/mjml

PORTARIA Nº 693/2021.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I, da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 c/c a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, RAFAEL SANTOS 
COUTO, para o Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Turismo e Cultura, 
Nível APM, a partir desta data.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 30 DE JUNHO DE 2021.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/fac/mjml

PORTARIA Nº 694/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,
      
RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, ANTONIO CARLOS MUNIZ DA SILVA, do cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Eventos da estrutura da Secretaria Mu-
nicipal de Turismo e Cultura, Nível DAS 4, para o qual fora nomeado pela Portaria 
nº 050/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 30 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

         
   

smg/fac/mjml

PORTARIA Nº 695/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 688/2021, de 29 de junho de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2021. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 30 DE JUNHO DE 2021.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/mjml
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PORTARIA Nº 696/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o teor do artigo inciso II do artigo 27 da Lei Municipal nº 2811 de 19 de maio de 2017, que dispõe sobre a implantação, estrutura, processo de escol-
ha e funcionamento do Conselho Tutelar do Município de Barra do Piraí;

CONSIDERANDO o expediente da Presidente do CMDCA/BP que solicita a Convocação da 2ª Suplente do Conselho Tutelar, uma vez que a 1ª Suplente rejeitou a 
convocação;

CONSIDERANDO a Portaria nº 033/2020, de 10 de janeiro de 2020, que compôs o Conselho Tutelar do Município de Barra do Piraí, para a Gestão 2020/2023;
 
RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a Conselheira GILMARA DA SILVA SANTOS – 2ª suplente, para compor o Conselho Tutelar do Município de Barra do Piraí, em virtude do afastamento 
por férias dos Conselheiros Tutelares - Titulares, que ocorrerá respectivamente nos meses de julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro/2021, icando 
concedido a título de gratiicação remuneratória a referência DAS-3 da tabela dos servidores municipais que exerçam cargo em comissão. 

Art. 2º - A presente Portaria ica fazendo parte integrante e complementar do instrumento primitivo, cessando seus efeitos com o retorno dos Conselheiros Tutelares 
– Titulares das respectivas férias.

Art. 3º - Deverá o Conselho Tutelar dar ciência a Secretaria Municipal de Recursos Humanos do retorno dos Conselheiros Tutelares quando regressarem das respec-
tivas férias.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01/07/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 30 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo 6670/2021
smg/mjml

PORTARIA Nº 697/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais,

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão das Propostas das Ações Relativas ao Termo de Colaboração com a entidade e com 
as organizações da sociedade civil com base na Lei Federal nº 13019/2014, a saber:

� José Antonio de Aquino Ductra – mat. 10275
� Luisa Nunes Francisco – mat. 10767
� Simone Pereira Pires de Assis – mat. 7502

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JULHO DE 2021.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo 357/SMAS/2021
smg/mjml
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ADMINISTRAÇÃO

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2021

OBJETO: Contratação de prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos e demais receitas públicas. 
EMPRESA: BANCO DO BRASIL SA.        
CNPJ: 00.000.000/0001-91
VALOR: A presente contratação importa no valores abaixo discriminados.
4.1.1 - SEGMENTO FEBRABAN – Prefeitura
R$ 6,00 (seis reais) por documento recebido no guichê de caixa;
R$ 2,00 (dois reais) por documento recebido no Autoatendimento;
R$ 4,80 (quatro reais e oitenta) por documento recebido no lotérico, se for o caso;
R$ 2,00 (dois reais) por documento recebido pela internet;
R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) por documento recebido nos correspondentes bancários (exceto lotéricas e banco postal);
R$ 0,30 (trinta centavos) por registro, na redisponibilização de arquivo retorno.
R$ 2,00 (dois reais) por documento recebido pelo banco postal.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

Barra do Piraí, 22 de junho de 2021.

Oswaldo Wilson Pinto
Secretaria Municipal de Fazenda

RATIFICAÇÃO
Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da e parecer da Procuradoria Geral do Município, 
às ls.nº 160 às ls. nº 162, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.
Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 22 de junho de 2021.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 009/2021

OBJETO: Contratação de prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos e demais receitas públicas. 
EMPRESA: BANCO DO BRASIL SA.        
CNPJ: 00.000.000/0001-91
VALOR: A presente contratação importa no valores abaixo discriminados.
4.1.2 - SEGMENTO FEBRABAN – Saneamento
R$ 10,00 (dez reais) por documento recebido no guichê de caixa;
R$ 2,00 (dois reais) por documento recebido no Autoatendimento;
R$ 4,80 (quatro reais e oitenta) por documento recebido no lotérico, se for o caso;
R$ 2,00 (dois reais) por documento recebido pela internet;
R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) por documento recebido nos correspondentes bancários (exceto lotéricas e banco postal);
R$ 0,30 (trinta centavos) por registro, na redisponibilização de arquivo retorno.
R$ 2,00 (dois reais) por documento recebido pelo banco postal.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

Barra do Piraí, 22 de junho de 2021.
                        

Oswaldo Wilson Pinto
Secretaria Municipal de Fazenda

RATIFICAÇÃO
Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da e parecer da Procuradoria Geral do Município, 
às ls.  n° 159 às ls. nº 161, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.
Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 22 de junho de 2021.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal
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ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 010/2021

OBJETO: Contratação de prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos e demais receitas públicas. 
EMPRESA: BANCO DO BRASIL SA.        
CNPJ: 00.000.000/0001-91
VALOR: A presente contratação importa no valores abaixo discriminados.

4.1.3 - SEGMENTO FEBRABAN – Órgãos Governamentais
R$ 6,00 (seis reais) por documento recebido no guichê de caixa;
R$ 2,00 (dois reais) por documento recebido no Autoatendimento;
R$ 4,80 (quatro reais e oitenta) por documento recebido no lotérico, se for o caso;
R$ 2,00 (dois reais) por documento recebido pela internet;
R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) por documento recebido nos correspondentes bancários (exceto lotéricas e banco postal);
R$ 0,30 (trinta centavos) por registro, na redisponibilização de arquivo retorno.
R$ 2,00 (dois reais) por documento recebido pelo banco postal.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

Barra do Piraí, 22 de junho de 2021.
                                                                                

Oswaldo Wilson Pinto
Secretaria Municipal de Fazenda

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da e parecer da Procuradoria Geral do Município, 
às ls. ls. . n° 158 às ls. nº 161, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.
Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 22 de junho de 2021.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 011/2021

OBJETO: O presente processo tem por inalidade a participação do servidor municipal em curso livre sobre a nova lei de licitações e contratos (lei 14.133/2021).
EMPRESA: Orzil Consultoria e Treinamento Ltda.        
CNPJ: 21 545 863/0001-14
VALOR: A presente contratação importa no valor de R$ 2.947,00 (dois mil, novecentos e quarenta e sete reais)

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Barra do Piraí, 01 de julho de 2021.
                                                                 

Wendel Barbosa Caruzo
Controladoria Geral do Município

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da e parecer da Procuradoria Geral do Município, 
às ls. n° 40 às ls. nº 47, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 01 de julho de 2021.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico – nº 042/2021 – Objeto: Aquisição equipamento para a estruturação para integração das ações das ações 
da Vigilância em Saúde e Atenção Primária no município de Barra do Piraí, conforme especiicações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor 
das empresas: HELTER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, para os itens: 02 e 09, no valor total de R$ 4.794,84 (quatro mil, setecentos e noventa e quatro reais e 
oitenta e quatro centavos), LIFETEC COMÉRCIO MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL, para os itens: 01,04 e 08, no valor total de R$ 6.082,78 (seis mil, oitenta e dois 
reais e setenta e oito centavos), RCM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA, para os itens: 03 e 05 no valor total de R$ 17.572,00 (dezessete mil, 
quinhentos e setenta e dois reais). Importa o presente Pregão Eletrônico - 042/2021 em R$ 28.449,62 (vinte e oito mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta 
e dois centavos), conforme laudas do processo nº 928/2021. Wagner Pìnto Teixeira - Secretário Municipal de Saúde.
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 55/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e Jean Sarubi da Silva

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para o Atendimento ao Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar-PNAE/RJ.

VALOR: R$ 19.910,05

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6525/2021

VIGÊNCIA: 29/06/2021 À 28/06/2022

FUNDAMENTO: Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, na Resolução /CD/FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013 do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE), na Resolução /CD/FNDE nº 04 de 02 de abril de 2015.

DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2021

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 57/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES RU-
RAIS DE PATY DO ALFERES LTDA - COOPRAPA

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para o Atendimento ao Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar-PNAE/RJ.

VALOR: R$ 486.082,45

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6527/2021

VIGÊNCIA: 29/06/2021 À 28/06/2022

FUNDAMENTO: Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, na Resolução /CD/FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013 do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE), na Resolução /CD/FNDE nº 04 de 02 de abril de 2015.

DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2021

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 58/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
PIRAUÍ - COOPIRAUÍ

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para o Atendimento ao Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar-PNAE/RJ.

VALOR: R$ 486.082,45

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6528/2021

VIGÊNCIA: 29/06/2021 À 28/06/2022

FUNDAMENTO: Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, na Resolução /CD/FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013 do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE), na Resolução /CD/FNDE nº 04 de 02 de abril de 2015.

DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2021

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 60/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Gover-
no e o  Banco Arbi S.A.

 OBJETO: O Poder Concedente, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, nomeia e constitui o Banco Arbi, como Agente de Paga-
mento, outorgando – lhe suicientes poderes para, na qualidade de mandatário, gerenciar e movimentar a Conta Vinculada e 
Reserva.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4652/2020

VIGÊNCIA: 01/07/2021 à 30/06/2026

FUNDAMENTO: Ar. 24, inciso II da lei federal n° 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA:  01 de julho de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 59/2021

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa RJ Fernandes Construtora Eireli.

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de Construção de Muro de Contenção, na Rua Durval Borges, atrás da casa 
n° 200 da Rua Carlos de Queiroz, no Bairro Muqueca, neste município.

VALOR TOTAL R$ 79.356,75

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3875/2021

VIGÊNCIA: 29/06/2021 à 28/11/2021

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA:  29 de junho de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2020.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a Concessionária de Iluminação Pública de Barra 
do Piraí S.A.

 OBJETO: Efetuar as alterações das cláusulas segunda, terceira, quinta e anexos III e IV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7174/2019.

VIGÊNCIA: 01/07/2021 a 19/01/2045.

FUNDAMENTO: Art. 65, inciso I, alínea A,  da Lei Federal 8666/93

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2021

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 87/2018. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação e Crici da Silva Campos Pereira Creche e Educação Infantil – ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 87/2018, por 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 236.489,41

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3283/2018

VIGÊNCIA: 25/06/2021 à 24/06/2022

FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, art. da Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Termo Aditivo ao Convênio originado do processo 18229/2014.  

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a Funerária Cherem 2000 LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do convênio, por 36(trinta e seis) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18229/2014

VIGÊNCIA: 12/06/2021 à 11/06/2024.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO
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INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo ao Contrato nº 72/2020.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Especial de Inovação 
e Tecnologia da Informação e a empresa Custom Informática LTDA.

 OBJETO: Aquisição dos Serviços de Conversão de Dados da Base do Sistema Webb ISS (Nota Fiscal Eletrônica) para o Sistema Tributos 
Custom relativo ao Contrato nº 72/2020, relativo à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTI-
CA PARA CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA 
E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA COM INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO/CONVERSÃO DE DADOS, TREINAMENTO, TESTES, SUPORTE 
TÉCNICO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E AS ALTERAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS DE ACORDO COM LEIS VIGENTES 
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO PARA ATENDIMENTO AS ÁREAS ADMINISTRATIVAS, TRIBUTÁRIAS E FINANCEIRAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  3376/2019

VALOR R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais)

VIGÊNCIA: 18/06/2021 a 23/08/2021.

FUNDAMENTO: artigo 65, inciso I, alínea “b” combinado com § 1º da Lei Federal nº 8.666, de 1993

DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2021

EXTRATO TERMO ADITIVO

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 30/2021

Processo nº 12432/2020.
Contrato nº 30/2021.
Objeto da Contratação: Locação de imóvel situado à Rua Barão de Santa Cruz, n° 210, Chácara Farani, Barra do Piraí/RJ.
Locadores : Bruno Carvalho Breves e Ana Silva Zadorosny Lopes Breves
CPF :  N° 217.630.508-66 / CPF N° 083.147.197-22
Fundamentação: Artigo 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93.

Pelo presente apostilamento, ica inclusa a rubrica no Contrato nº 30/2021, na forma abaixo:

CÓD. SECRETARIA FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA FONTE E RECURSO

20.02 14.422.0003.2.029 3.3.90.36.00.00.00 0000

Dê-se Publicidade.

Barra do Piraí, 29 de junho de 2021.

Mário Reis Esteves
Prefeito

FORAM DELIBERADOS OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS COM A DEVIDA ANÁLISE DA CADEP/PMBP.

PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO RESULTADO

PMBP/121/2020 F28985011 DEFERIDO

PMBP/105/2021 F28987727 DEFERIDO

Maria Aparecida Castilho
Secretaria JARI

BARRA DO PIRAÍ, 30 DE JUNHO DE 2021.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038/2021

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, CNPJ Nº 28.576.080/0001-47.
EMPRESA: ALPHA ELETROMOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº41.297.212/0001-60
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE PAPEL A4 em atendimento às demandas municipais através da Secretaria 
Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Educação, exceto as Secretarias de Saúde, Assistência Social e Fundo de Previdência do Município de Barra do 
Piraí.  Processo Administrativo nº 2581/2021

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA PREÇO UNIT  PREÇO TOTAL

1 PAPEL A4 MEDINDO 210 X 297 MM COM FIBRAS VIRGENS DE EUCALIPTO, 
TRATADAS PARA OBTER UM ELEVADO GRAU DE BRANCURA; IDEAL PARA USO 
PROFISSIONAL EM IMPRESSORAS LASER; COM SELO DE RESPONSABILIDADE 
AMBIENTAL; COM ÍNDICE DE ATOLAMENTO INFERIOR À 10% (DEZ POR CENTO); 
OS PROCESSOS DE FORMAÇÃO, PRENSAGEM E CALANDRAGEM PRECISOS 
DETERMINAM A QUALIDADE HOMOGÊNEA DE IMPRESSÃO, PACOTE COM 500 
FOLHAS.

unid 23700 DATAPEL R$16,95 R$401.715,00

TOTAL DO ITEM ACIMA (quatrocentos e um mil setecentos e quinze reais) R$401.715,00

Data da Assinatura: 15 de junho de 2021
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$401.715,00 (quatrocentos e um mil setecentos e quinze reais)
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 039/2021

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– CNPJ Nº: 01.606.604/0001-49, E A                                                                                                          EMPRESA: NUTRIMIX COMERCIAL LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.409.711/0001
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL aquisição Leites e Alimentos Nutricionais, para atender as necessidades dos pacientes 
com Processos Administrativo, Ofícios da Defensoria Pública e aqueles decorrentes de Mandados de Intimação e Citação., conforme descrito no Termo de Referência 
(Anexo I). PROCESSO Nº 660/2021

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

1- LEITE EM PÓ Nestogeno nº 1 LATA 800 GRAMAS Lata 312 NESTLÉ R$36,00 R$11.232,00

2- LEITE EM PÓ Nestogeno nº 2 LATA 800 GRAMAS Lata 312 NESTLÉ R$34,00 R$10.608,00

3- Leite EM PÓ  NAN Nº 1 Comfort 800 GRAMAS Lata 312 NESTLÉ R$41,00 R$12.792,00

4- Leite em Pó Nan Nº 2 Comfort 400 GRAMAS Lata 312 NESTLÉ R$28,00 R$8.736,00

6- Leite em Po Nan AR 400 GRAMAS Lata 156 NESTLÉ R$38,00 R$5.928,00

7- Leite Nan Soy Leite Infantil Soja 400 GRAMAS Lata 120 NESTLÉ R$37,00 R$4.440,00

8- Leite em Po Nan Sem Lactose 400 GRAMAS Lata 156 NESTLÉ R$45,00 R$7.020,00

9- Aptamil nº1 leite em pó 400 GRAMAS lata 312 NESTLÉ R$32,00 R$9.984,00

10- Aptamil  nº 2, leite em pó 400 gramas lata 312 NESTLÉ R$28,00 R$8.736,00

11- Aptamil nº 3, leite em pó 400 gramas Lata 156 NESTLÉ R$32,00 R$4.992,00

12- Aptamil Active, leite em pó 400 gramas Lata 120 NESTLÉ R$65,50 R$7.860,00

14- Aptamil soja  nº 1, leite em pó 400 gramas Lata 156 NESTLÉ R$37,00 R$5.772,00

15- Aptamil soja nº 2, leite em pó 400 gramas Lata 156 NESTLÉ R$37,00 R$5.772,00

16- Aptamil AR Lata, leite em pó 400 gramas Lata 156 NESTLÉ R$33,57 R$5.236,92

17- Aptamil Sem Lactose, leite em pó 400 gramas Lata 156 NESTLÉ R$45,00 R$7.020,00

21- Ensure ng sb baunilha 400 gramas Lata 187 NESTLÉ R$49,00 R$9.163,00

VALOR TOTAL DOS ITENS ACIMA (CENTO E VINTE E CINTO MIL DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS)

R$125.291,92

Data da Assinatura: 29 de junho de 2021.
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total do item acima: R$125.291,92 (CENTO E VINTE E CINTO MIL DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)
Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde 
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 049 de 17 de junho de 2021, na Apostila de ixação 
de proventos de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL, conce-
dida a ILMA NOGUEIRA DE SIQUEIRA nº 025/2021 do Fundo de Previdência de 
Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
Vencimento atribuído ao cargo de MERENDEIRA, de acordo com o anexo II,
...
Leia-se:
...
Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II 1ª Seg. CA a 4ª Série E6, de 
acordo com o anexo II,
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 29 de junho de 2021. 

 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 087 de 05 de novembro de 2020, no ato de con-
cessão de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL, concedida a 
SANDRA GONÇALVES EBIAS BATISTA nº 078/2020 do Fundo de Previdência de 
Barra do Piraí.

No ato de concessão:

Onde se lê: 
...
concedido para SANDRA GONÇALVES EBIAS BATISTA, na proporção de INTEGRAL
...
Leia-se:
...
concedido para SANDRA GONÇALVES EBIAS BATISTA, PROFESSOR II 1ª Seg. CA a 
4ª Serie, Matricula nº 1194, na proporção de INTEGRAL
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de junho de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário

Matricula nº 1274

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 050 de 21 de junho de 2021, na Certidão de Aver-
bação n° 019/2021 da Servidora ZELIA DINEA CRISTIANO TEODORO do Fundo de 
Previdência de Barra do Piraí.

Onde se lê: 
... 
na matrícula nº 1260 o período compreendido entre: 01/03/1984 à 
30/04/1997, correspondente a 4088 (quatro mil e oitenta e oito dias), atesta-
do pela CTC - INSS n° 17025020.1.00101/16-8 emitida por sentença judicial nº 
50010516.8.2019.4025119 correspondente a 13 anos e 01 mês e 29 dias para ins 
previdenciários.
...

Leia-se:
... 
na matrícula nº 1260 o período compreendido entre: 01/03/1984 à 30/04/1997, 
correspondente a 4808 dias (quatro mil e oitocentos e oito dias), e na matrícu-
la nº 2007 o período compreendido entre: 01/04/1992 a 30/04/1997 corre-
spondente a 1855 dias (um mil e oitocentos e cinquenta e cinco dias), atesta-
do pela CTC - INSS n° 17025020.1.00101/16-8 emitida por sentença judicial nº 
50010516.8.2019.4025119 correspondente a 13 anos e 01 mês e 29 dias e 5 anos 
e 29 dias respectivamente, para ins previdenciários.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de junho de 2021.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 055 de 16 de julho de 2020, na Apostila de ixação de 
proventos de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL, concedido 
a ANTONIO DA COSTA CUNHA nº 050/2020 do Fundo de Previdência de Barra 
do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido na 
EC47/05. 
...
Leia-se:
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido no 
art. 3º da EC47/05. 
...

Onde se lê: 
...
ao segurado ANTÔNIO DA COSTA CUNHA, JARDINEIRO, na proporção integral,
...
Leia-se:
...
ao segurado ANTÔNIO DA COSTA CUNHA, JARDINEIRO, Matricula nº 1519 na 
proporção integral,
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de junho de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário

Matricula nº 1274
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 003 de 11 de janeiro de 2021, na Apostila de ixação 
de proventos de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL, conce-
dida a MARILZA DE FATIMA SERAPHIM nº 003/2021 do Fundo de Previdência de 
Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido na 
EC47/05.
...
Leia-se:
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido no 
art. 3º da EC nº 47/05.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de junho de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 091 de 19 de novembro de 2020, no ato de con-
cessão de Benefício de PENSÃO POR MORTE, concedida a LOURDES DE OLIVEIRA 
PEREIRA nº 083/2020 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ato de concessão:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO o disposto no art. 47; art. 48, § 1º; art. 49, inciso I, alínea “a” e art. 
50 Lei Municipal n º 323/97 c/c, Art. 40, parágrafo 7 º, inciso I, da CF/88;
...
Leia-se:
...
CONSIDERANDO o disposto no art. 47; art. 48, § 1º; art. 49, inciso I, alínea “a” e 
art. 50 Lei Municipal n º 323/97 c/c, Art. 40, parágrafo 7 º, inciso I, da CF/88 c/c 
parágrafo único do art. 6º-A da EC nº 41/2003 (incluído pela EC nº 70/2012);
...

Onde se lê: 
...
na forma da lei Municipal 531/2000, art. 20,II, “a” c/c Lei 1260/07 art. 2º c/c art. 75 
da lei Federal 8213/91 c/c art 40§7º da CRFB/88.
...
Leia-se:
...
na forma da lei Municipal 531/2000, art. 20, II, “a” c/c Lei 1260/07 art. 2º c/c art. 75 
da lei Federal 8213/91 c/c art. 40, §7º, I, da CRFB/88 c/c parágrafo único do art. 
6º-A da EC nº 41/2003 (incluído pela EC nº 70/2012);.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de junho de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 052 de 06 de julho de 2020, na Apostila de ixação 
de proventos de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PRO-
FESSOR, concedida a LUCRECIA RAPOZO BRAGA nº 038/2020 do Fundo de Prev-
idência de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 

...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido na 
EC41/03.
...

Leia-se:

...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido no 
art. 40, §5º, I, da CFRB/88 com redação dada pela EC 41/03.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de junho de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 087 de 05 de novembro de 2020, na Apostila de ix-
ação de proventos de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL, 
concedida a SANDRA GONÇALVES EBIAS BATISTA nº 078/2020 do Fundo de Prev-
idência de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
a segurada SANDRA GONÇALVES EBIAS BATISTA, PROFESSORA, na proporção 
integral
...
Leia-se:
...
a segurada SANDRA GONÇALVES EBIAS BATISTA, PROFESSOR II 1ª Seg. CA a 4ª 
Serie, Matricula nº 1194, na proporção integral
...

Onde se lê: 
...
Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA, de acordo,
...
Leia-se:
...
Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSOR II 1ª Seg. CA a 4ª Serie, de acordo...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de junho de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário

Matricula nº 1274
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 055 de 16 de julho de 2020, no ato de concessão de 
Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL, concedida a ANTONIO 
DA COSTA CUNHA nº 050/2020 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ato de concessão:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
EC47/2005
...
Leia-se:
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
art. 3º EC47/2005
...

Onde se lê: 
...
ANTÔNIO DA COSTA CUNHA, na proporção de INTEGRAL em parcelas distintas 
no valor total de R$ 1.515,25, na forma da lei Municipal 531/2000, art. 20, I, “a” c/c 
EC47/2005.
...
Leia-se:
...
ANTÔNIO DA COSTA CUNHA, JARDINEIRO, Matricula nº 1519 na proporção de 
INTEGRAL em parcelas distintas no valor total de R$ 1.515,25, na forma da lei 
Municipal 531/2000, art. 20, I, “a” c/c art. 3º da EC47/2005.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de junho de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 091 de 19 de novembro de 2020, na Apostila de ix-
ação de proventos de Benefício de PENSÃO POR MORTE, concedida a LOURDES 
DE OLIVEIRA PEREIRA nº 083/2020 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
e no Art. 40, parágrafo 7 º da CF/88, com redação dada pelo art. 1 º EC n º 41 de 
19 de dezembro de 2003.

Benefício dos proventos integrais do ex-servidor, atualmente no valor de; 
Total dos proventos na razão de 100% de cotas....................................................... R$ 
1.410,75
...
Leia-se:
...
e no Art. 40, parágrafo 7º, I, da CF/88, com redação dada pelo art. 6º-A da EC n º 
41 de 19 de dezembro de 2003 (incluída pela EC nº 70/2012).

Benefício dos proventos integrais do ex-servidor, atualmente no valor de; 

Proventos....................................................................................................................R$ 1.045,00
Triênio (35%)..................................................................................................................R$ 365,75
Total dos proventos na razão de 100% de cotas............................................. R$ 1.410,75

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de junho de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 052 de 06 de junho de 2020, no ato de concessão de 
Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, concedi-
da a LUCRECIA RAPOZO BRAGA nº 038/2020 do Fundo de Previdência de Barra 
do Piraí.

No ato de concessão:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c - 
Art. 6º da EC 41/2003. 
...

Leia-se:
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
- Art. 6º da EC 41/2003 c/c art. 40, §5º, I, da CFRB/88 com redação dada pela EC 
41/03.
...

Onde se lê: 
...
na forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c –Art. 6° EC41/2003.
...

Leia-se:
...
na forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c –Art. 6° EC41/2003 c/c art. 40, 
§5º, I, da CFRB/88 com redação dada pela EC 41/03.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de junho de 2021. 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 003 de 11 de janeiro de 2021, no ato de concessão 
de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL, concedida a MARILZA 
DE FATIMA SERAPHIM nº 003/2021 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ato de concessão:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c 
EC 47/2005
...
Leia-se:
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c art. 
3º da EC nº 47/2005
...

Onde se lê: 
...
na forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c EC47/2005.
...
Leia-se:
...
na forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c art. 3º da EC nº 47/2005.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de junho de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário

Matricula nº 1274
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CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 027/2021

Certiico que a servidora LUZA HELENA DE OLIVEIRA SOUZA teve averbado em seu registro neste RPPS, na matrícula nº 0980 os períodos compreendidos entre: 
13/01/1976 a 08/03/1976, 05/03/1989 a 31/12/1989 e 24/04/1991 a 30/04/1997 correspondente a 2549 dias (dois mil e quinhentos e quarenta e nove dias), corre-
spondente a 06 anos e 11 meses e 29 dias, conforme CTC – INSS n° 19024070.1.00058/20-6 emitida para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 29 de junho de 2021.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ
Matricula nº 1274

PROCURADORIA

Processo Administrativo nº 3118/2021
Licitante: EXPRESSO FIEL TRANSPORTES DE MACAÉ EIRELI

Assunto: Aplicação de penalidade por descumprimento de normas do Edital 

DECISÃO ADMINISTRATIVA

I. Relatório:

Trata-se de processo administrativo delagrado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a im de comunicar o descumprimento do Edital referente às cláusulas 
3.1.1, 13.2 e 13.3, pela empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº 14/2021, EXPRESSO FIEL TRANSPORTES DE MACAÉ EIRELI.

O certame licitatório tem como objeto a provável contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo 1.0, 05 lugares, para uso da Procuradoria 
Geral do Município e a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme requisição nº 17/2021 de l. 02.

A referida empresa descumpriu as cláusulas 3.1.1, 13.2 e 13.3 do Edital de Pregão Presencial nº 14/2021 no tocante ao prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços e o devido cumprimento das determinações do edital no prazo estipulado, razão pela qual foi expedida e enviada a intimação admin-
istrativa nº 245/2021.

Considerando que a empresa foi intimada para o cumprimento das determinações do edital conforme ls. 360/361, a representante da empresa manifestou-se 
apresentando atestado médico no sentido que a mesma se encontrava em quarentena em razão de sintomas da COVID – 19 (l. 363), todavia às ls. 365/367 consta 
a intimação administrativa nº 256/2021 informando que a assinatura da ata de registro de preços poderia ser efetuada por qualquer preposto por ela credenciado, 
ou mesmo por meio de instrumento procuratório, visto que a ata de sessão do pregão foi assinada por preposto credenciado pela empresa, o Sr. Hudson Pereira 
de Oliveira, conforme demonstra a carta de credenciamento de l. 194, sendo assim, não há justiicativa para a empresa não ter assinado a ata de registro de preços 
dentro do prazo previsto no edital. 
Cabe ainda ressaltar, que a empresa sabia da urgência do Município na aquisição dos veículos, e seu descumprimento fez com que o município fosse obrigado a 
contratar com o 2º colocado do certame licitatório por um valor superior ao licitado pela mesma, causando prejuízo ao Município.

Eis o relatório do necessário. Passo a decidir.

Foi dada ciência à empresa que expirado o prazo será seguida a regra determinada no artigo 4º, incisos XXII e XXIII da Lei Federal nº 10.520/2002. Diante do des-
cumprimento das determinações do edital por parte da empresa EXPRESSO FIEL TRANSPORTES DE MACAÉ EIRELI, não resta outra alternativa que não a aplicação de 
multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor licitado, com base na cláusula 17.5, alínea “a” do edital, qual seja: valor licitado - R$ 109.200,00 (cento e nove mil 
e duzentos reais), perfazendo o montante de R$ 10.920,00 (dez mil novecentos e vinte reais).

Dessa forma, ACOLHO a recomendação do corpo jurídico do Município, a im de que incida sobre a empresa a multa de 10% sobre o valor total licitado, no montante 
de R$ 10.920,00 (dez mil novecentos e vinte reais).

Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 25 de junho de 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito do Município de Barra do Piraí



20Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 053 | 01 de Julho de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDDPI 

Rua Moreira dos Santos, nº 768 (Prédio da Unimed), Sala 06, Centro– Barra do Piraí/RJ – CEP: 27.135-030.  

E-mail: conselho.idosol@barradopirai.rj.gov.br  

Tel: (24) 2442-6038. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

R E S O L U Ç Ã O Nº 007 DE 31 DE MAIO DE 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
BARRA DO PIRAÍ, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 2.919 de 2017.                     
 
CONSIDERANDO o recebimento do Ofício Nº 113/2021 da Secretaria Municipal de Educação, 
o qual solicita a substituição de representação de conselheiro titular no CMDCA,  
  
Resolve: 

 

Art.1º - Alterar a Resolução Nº 003, de 25 de março de 2021, para a substituição do representante 
da Secretaria de Municipal de Educação, Conselheiro Titular Gildo Felipe Bernardo, matrícula 
8373, por Jorlandro Augusto Louzada, matrícula 9973.  
 
Art.2º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura devendo ser publicada no Órgão 
Oficial de Divulgação da Prefeitura Municipal. 

 
 

Barra do Piraí, 31 de maio de 2021. 
 
 
 

 
Cristiane de Carvalho 

Presidente do CMDCA  

 

Altera a Resolução Nº 003, que aprova a 
composição do CMDCA para o Biênio 2021-
2023 
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Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDDPI 

Rua Moreira dos Santos, nº 768 (Prédio da Unimed), Sala 06, Centro– Barra do Piraí/RJ – CEP: 27.135-030.  

E-mail: conselho.idosol@barradopirai.rj.gov.br  

Tel: (24) 2442-6038. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

R E S O L U Ç Ã O Nº 008 DE 31 DE MAIO DE 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
BARRA DO PIRAÍ, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 2.919 de 2017.                     
 
CONSIDERANDO o recebimento do Ofício Nº 113/2021 da Secretaria Municipal de Educação, 
o qual solicita a substituição de representação de conselheiro titular no CMDCA,  
  
Resolve: 

 

Art.1º - Alterar a Resolução Nº 003, de 25 de março de 2021, para a substituição do representante 
da Secretaria Municipal de Cultura, Conselheiro Suplente Joel de Freitas Tinoco, por Lucas 
Siqueira Silva. 
 
Art.2º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura devendo ser publicada no Órgão 
Oficial de Divulgação da Prefeitura Municipal. 

 
 

Barra do Piraí, 31 de maio de 2021. 
 
 
 

 
Cristiane de Carvalho 

Presidente do CMDCA  

 

Altera a Resolução Nº 003, que aprova a 
composição do CMDCA para o Biênio 2021-
2023 
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Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDDPI 

Rua Moreira dos Santos, nº 768 (Prédio da Unimed), Sala 06, Centro– Barra do Piraí/RJ – CEP: 27.135-030.  

E-mail: conselho.idosol@barradopirai.rj.gov.br  

Tel: (24) 2442-6038. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

R E S O L U Ç Ã O Nº 010 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
BARRA DO PIRAÍ, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 2.919 de 2017.                     
 
CONSIDERANDO o recebimento do Ofício Nº 113/2021 da Secretaria Municipal de Educação, 
o qual solicita a substituição de representação de conselheiro titular no CMDCA,  
  
Resolve: 

 

Art.1º - Alterar a Resolução Nº 003, de 25 de março de 2021, para a substituição do representante 
dos Trabalhadores e Profissionais de áreas afins ( OAB),  Conselheiro Suplente Cláudio Zadorosny 
Lopes Bastos, por Ludmila Blazutti Pokrovskya  . 
 
Art.2º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura devendo ser publicada no Órgão 
Oficial de Divulgação da Prefeitura Municipal. 

 
 

Barra do Piraí, 07 de junho de 2021. 
 
 
 

 
Cristiane de Carvalho 

Presidente do CMDCA  

 

Altera a Resolução Nº 003, que aprova a 
composição do CMDCA para o Biênio 2021-
2023 
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FAZENDA

C O M U N I C A D O

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em atendimento ao Art. 2º da Lei nº 9452 de 20.03.1997 comunica aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais que recebeu os recursos federais conforme demonstrativo abaixo:

RECURSOS VALOR REPASSE DATA

FUNDEB  R$         122.670,85 28/05/2021

REC. HIDRICOS  R$         141.404,44 28/05/2021

FPM  R$      1.264.234,09 28/05/2021

ROYALTIES PETRÓLEO  R$            72.126,19 27/05/2021

FUNDEB  R$         327.881,78 25/05/2021

ROYALTIES PETRÓLEO  R$      2.933.177,05 24/05/2021

FUNDEB  R$            42.289,14 20/05/2021

FPM  R$         392.130,93 20/05/2021

REC. HIDRICOS  R$         404.618,60 19/05/2021

FUNDEB  R$      1.549.481,00 18/05/2021

FUNDEB  R$         722.347,89 11/05/2021

FUNDEB  R$         272.895,15 10/05/2021

FPM  R$      2.624.961,12 10/05/2021

FUNDEB  R$         424.519,08 04/05/2021

REC. HIDRICOS  R$         142.727,17 04/05/2021

  R$   11.437.464,48  

Barra do Piraí, 30 de Junho de 2021.

IONE BARBOSA CARUZO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 
Trav. Assumpção, 69 - Centro - Barra do Piraí – RJ, CEP: 27.123.080 - Tel.: (24) 2443-1088 

 

Página 1 de 1 

            

       

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes convoca os conselheiros para 
participarem da reunião ordinária que será realizada em 01 de julho de 2021, às 9 horas e 30 
minutos, por meio virtual através da Plataforma Zoom, a fim de deliberarem os seguintes 
assuntos. 
 
a) Apresentação de contrarazões pelo representante do fisco e sorteio de distribuição para 

relator. 
 

Processo Recorrente 

 

1418/2021 

 

 

K-INFRA RODOVIA DO AÇO S/A 

 

a) b) Assuntos extraordinários 
 

 

 

Barra do Piraí, 28 de junho de 2021 

 

 

Dalci Domingos Leal Dima Junior 

Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 
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RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO Nº 043/2021
PROCESSO SELETIVO 001/2019

Convocamos a candidata, aprovada no Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado através do Decreto nº043, de 19 de junho de 2019, publicado no Boletim 
Municipal nº 1072, de 24 de junho de 2019, cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 13497/2020.

Informamos que o não comparecimento da candidata convocada à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 dias a partir da data desta publicação, 
com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual fora aprovada.

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO CARGO

13º RENATA PINHEIRO MORAES DE SOUSA 1264 NUTRICIONISTA

CONVOCAÇÃO Nº 044/2021
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos os candidatos aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto nº 097 de 13 de outubro de 2016 (publicado no 
Boletim Municipal nº 873 de 17 de outubro de 2016) e prorrogado através do Decreto nº 101 de 19 de setembro de 2018 (publicado no Boletim Municipal nº 1002 de 
27 de setembro de 2018), cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 1148/2021.

Informamos que o não comparecimento dos candidatos convocados à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 dias a partir da data desta publi-
cação, com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado.

NOME INSCRIÇÃO CARGO

JOAO PAULO BITTENCOURT DA SILVEIRA DUARTE 9926-0 PROFESSOR l MATEMÁTICA

CONVOCAÇÃO Nº 045/2021
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos o candidato aprovado no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto nº 097 de 13 de outubro de 2016 (publicado no Boletim 
Municipal nº 873 de 17 de outubro de 2016) e prorrogado através do Decreto nº 101 de 19 de setembro de 2018 (publicado no Boletim Municipal nº 1002 de 27 de 
setembro de 2018), cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 5263/2021.

Informamos que o não comparecimento do candidato convocado à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 dias a partir da data desta publicação, 
com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado.

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO

57° RAFAEL EVANGELISTA GUIMARAES 
TAVARES

AGENTE ADMINISTRATIVO

CONVOCAÇÃO Nº 046/2021
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos o candidato aprovado no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto nº 097 de 13 de outubro de 2016 (publicado no Boletim 
Municipal nº 873 de 17 de outubro de 2016) e prorrogado através do Decreto nº 101 de 19 de setembro de 2018 (publicado no Boletim Municipal nº 1002 de 27 de 
setembro de 2018), cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 4656/2021.

Informamos que o não comparecimento do candidato convocado à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 dias a partir da data desta publicação, 
com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado.

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO

24° JEFFERSON BRUNO CORONA ASSISTENTE SOCIAL
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CONVOCAÇÃO Nº 047/2021
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos o candidato aprovado no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto nº 097 de 13 de outubro de 2016 (publicado no Boletim 
Municipal nº 873 de 17 de outubro de 2016) e prorrogado através do Decreto nº 101 de 19 de setembro de 2018 (publicado no Boletim Municipal nº 1002 de 27 de 
setembro de 2018), cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 12480/2020.

Informamos que o não comparecimento do candidato convocado à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 dias a partir da data desta publicação, 
com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado.

INSCRIÇÃO NOME CARGO

11916-4 TIAGO DO NASCIMENTO PEREIRA MOTORISTA D

PORTARIAS APROVADAS PELA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Processo Nome Tipo de Licença Prazo 
(DIAS)

A partir de Nº Portaria

6926/2021 ADALBERTO CONCEIÇÃO LICENÇA MÉDICA 90 06/04/2021 358/2021

6927/2021 AILTON LOPES LICENÇA MÉDICA 30 12/03/2021 359/2021

6928/2021 CIRLENE DA SILVA GONÇALVES LICENÇA MÉDICA 30 08/04/2021 360/2021

6929/2021 CLAUCILENE ALVES BARBOSA LICENÇA MÉDICA 75 31/03/2021 361/2021

6930/2021 ESTEFANIA CRISTINA DA SILVA LIMA DOS SANTOS READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 150 12/03/2021 362/2021

6931/2021 JANAINA FRANCISCO DE PAULA DE SOUZA ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 60 27/03/2021 363/2021

6932/2021 JAQUELINE DE NOVAES LOPES LICENÇA MÉDICA 30 16/03/2021 364/2021

5236/2021 JOELMA NASCIMENTO SANTOS DE MOURA REDUÇÃO DE CARGA HORARIA 365 25/05/2021 450/2021

6933/2021 JOSETE DE SOUZA LIMA LICENÇA MÉDICA 60 25/03/2021 365/2021

6934/2021 JUSSARA ROSA PIMENTA DOS SANTOS LICENÇA MÉDICA 60 17/03/2021 366/2021

6935/2021 KETELEN CRISTIANA DA SILVA DINIZ LICENÇA MÉDICA 90 21/03/2021 367/2021

6936/2021 LUCIANA BRUNORIO DA SILVEIRA LICENÇA MÉDICA 90 09/03/2021 368/2021

6937/2021 LUDIMILA DOS SANTOS MELO READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 120 05/01/2021 369/2021

6938/2021 MARCIA JOSE DE OLIVEIRA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 90 31/03/2021 370/2021

7177/2021 MONICA LEITE TAVEIRA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 120 06/04/2021 371/2021

7178/2021 MONIQUE APARECIDA DA SILVA ANACLETO LICENÇA MÉDICA 60 01/03/2021 372/2021

7179/2021 PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS LICENÇA MÉDICA 30 28/03/2021 373/2021

7180/2021 SANDRA REGINA CARMO SANTOS GARUTI LICENÇA MÉDICA 60 03/03/2021 374/2021

7181/2021 WILLIAM PINTO GOMES LICENÇA MÉDICA 120 28/03/2021 375/2021

 ESTAGIÁRIOS

PROCESSO NOME CURSO SECRETARIA VIGÊNCIA

10595/20 SABRINA DE PAULA LAMAS DIREITO PROCURADORIA 16/06/21 A 15/06/22

4147/21 SIDNEI BARBOSA CRUZ DE SOUSA ENGENHARIA CIVIL OBRAS 21/06/21 A 20/07/21

4516/21 WENDERSON DA SILVA PEREIRA ENGENHARIA AMBIENTAL AMBIENTE 21/06/21 A 27/07/21

4950/21 RAFAELA DOS SANTOS GROSSI ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO 14/06/21 A 13/06/22

4987/21 ANA MARIA DE SOUZA MAURÍCIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO 14/06/21 A 13/06/22

341/20 MARIA ISABEL CARDOSO SANDIM JORNALISMO (RENOVAÇÃO) COMUNICAÇÃO 07/02/21 A 04/12/21

5961/21 GABRIELA RAMOS GOMES PSICOLOGIA ASSIST. SOCIAL 05/07/21 A 04/07/22

2858/19 LAIANE CONFORT DE ALMEIDA DIREITO (RENOVAÇÃO) PROCURADORIA 31/03/20 A 31/03/21

14302/19 RAYANNE ROCHA DE O. PINTO ENFERMAGEM SAÚDE (CAPS) 13/04/21 A 31/12/21

1216/20 RENAN MENDES THOMPSON JORNALISMO (RENOVAÇÃO) COMUNICAÇÃO 23/05/21 A 30/06/21

1445/21 WELLINGTON DE OLIVEIRA MAGALHÃES TÉC. EM ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO 03/05/21 A 25/05/21

277/21 VANESSA FERREIRA REIS TÉC. EM ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO 17/05/21 A 02/06/21

1446/21 TERESINHA DE OLIVEIRA SOUZA TÉC. EM ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO 03/05/21 A 25/05/21

1448/21 CRISTIANE BARBOSA DA SILVA TÉC. EM ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO 03/05/21 A 25/05/21

621/21 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS COSTA ENGENHARIA QUÍMICA SAE 05/07/21 A 20/08/21
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CORREGEDORIA

Barra do Piraí, 01 de Julho de 2021.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar Nº 3965/2021.

NOTIFICANTE:  CORREGEDORIA DO PROC. ADM. DISCIPLINAR - CPAD

NOTIFICADO:  ADEMILSON PEREIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado a RUA 
TRAJANO DE MORAES, Nº 34 – CX. D’ÁGUA VELHA – BARRA DO PIRAÍ – RJ.

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada 
pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 362/2021, neste 
ato representada pelo membro julgador infra-assinado, vem, por meio deste, 
INTIMAR o servidor ADEMILSON PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula nº 8613, da 
realização de SESSÃO DE JULGAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar 
sob nº  3965/2021, a ser realizada no dia 07 de Julho de 2021, às 16 horas, na sala 
de reuniões da Prefeitura, à Travessa Assumpção, 69, Centro, Barra do Piraí.

Ao servidor interessado é facultado o comparecimento à sessão de julgamento, 
se assim desejar, podendo estar acompanhado por proissional técnico habilita-
do, com instrumento de procuração juntada aos autos.

 
Publique-se.

LAÍS PEREIRA TORRES
Membro Relator

Matrícula nº 10270

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 2698/2018
SERVIDOR INTERESSADO: FERNANDO MONTEIRO QUEIROZ

DESPACHO

Certiico o recebimento dos presentes autos em 30 de Junho de 2021 pra início 
dos trabalhos desta Corregedoria.
Consoante disposição do art. 3º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 3.384/21, 
determino a expedição de MANDADO DE CITAÇÃO (acompanhado sua cópia in-
tegral dos presentes autos em mídia digital) em face de FERNANDO MONTEIRO 
QUEIROZ, Matrícula nº 6233, para que APRESENTE SUA DEFESA ESCRITA NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS, bem como indique as provas que pretende produzir, sob 
pena de preclusão e prosseguimento do feito à sua revelia.
Faço juntada do MANDADO DE CITAÇÃO em anexo.
À Central de Notiicações e Intimações para cumprimento imediato.

Barra do Piraí, 01 de Julho de 2021.

LAÍS PEREIRA TORRES
Membro Relator
Matrícula 10270

Barra do Piraí, 30 de Junho de 2021.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 2774/2020.

NOTIFICANTE: CORREGEDORIA DO PROC. ADM. DISCIPLINAR - CPAD

NOTIFICADO: EVANDRO DOS SANTOS, MATR. 3480 - SECRETARIA DE SAÚDE.

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada 
pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 362/2021, neste ato 
representada pelo membro julgador infra-assinado, vem, por meio deste, INTI-
MAR EVANDRO DOS SANTOS, para comparecer no dia 05/07/2021 às 16h:00min 
na Sala de Reuniões da sede da Prefeitura, a im de prestar esclarecimentos per-
tinentes ao processo administrativo disciplinar 2774/2020.

É de responsabilidade do servidor o acompanhamento das intimações para as 
sessões relativas ao presente feito através das publicações no Boletim Municipal 
Oicial.
 
Nos termos do art. 4º da Lei nº 3.384/21, expeça-se e cumpra-se. 

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator

Matrícula nº 7663

Barra do Piraí, 28 de Junho de 2021.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 3955/2021.

NOTIFICANTE: CORREGEDORIA DO PROC. ADM. DISCIPLINAR - CPAD

NOTIFICADO: MÁRCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, MATR. 7932 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada 
pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 362/2021, neste ato 
representada pelo membro julgador infra-assinado, vem, por meio deste, INTI-
MAR MÁRCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, para comparecer no dia 05/07/2021 às 
16h:00min na Sala de Reuniões da sede da Prefeitura, a im de prestar esclareci-
mentos pertinentes ao processo administrativo disciplinar 3955/2021.

É de responsabilidade do servidor o acompanhamento das intimações para as 
sessões relativas ao presente feito através das publicações no Boletim Municipal 
Oicial.
 
Nos termos do art. 4º da Lei nº 3.384/21, expeça-se e cumpra-se. 

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator

Matrícula nº 7663
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 3965/2021
SERVIDORES INTERESSADOS: AGOSTINHO PEREIRA DOS SANTOS E ADEMILSON 

PEREIRA DOS SANTOS 

DESPACHO

Submeto os autos a julgamento do colegiado na próxima sessão, a ser realizada 
no dia 07 de Julho de 2021, às 16 horas, na sala de reunião da Prefeitura.

Barra do Piraí, 01 de Julho de 2021.

LAÍS PEREIRA TORRES
Membro Relator

Matrícula nº 10270

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2774/2020.                          

Barra do Piraí, 30 de Junho de 2021.
SERVIDOR INTERESSADO: EVANDRO ALVES PINHEIRO.

DESPACHO   

Em atenção ao requerimento de prova testemunhal formulado pelo servidor 
EVANDRO ALVES PINHEIRO, Matr. 3962, determino a oitiva do SR. EVANDRO DOS 
SANTOS, MATR. 3480, SR. FÁBIO DE ALMEIDA, MATR. 6466 e SRA. ILCIMAR RA-
MOS, MATR. 7439 no dia 05/07/2021 (Segunda-feira), às 16h:00min, para prestar 
esclarecimentos pertinentes.
Publique-se. Intime-se.

Atenciosamente,

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator

Matrícula nº 7663

Barra do Piraí, 01 de Julho de 2021.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar Nº 3965/2021.

NOTIFICANTE:  CORREGEDORIA DO PROC. ADM. DISCIPLINAR - CPAD

NOTIFICADO:  AGOSTINHO PEREIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado a RUA 
DOLORES TELES DA SILVA, Nº 185 – VILA HELENA – BARRA DO PIRAÍ – RJ.

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada 
pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 362/2021, neste 
ato representada pelo membro julgador infra-assinado, vem, por meio deste, 
INTIMAR a servidora AGOSTINHO PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula nº 6458, da 
realização de SESSÃO DE JULGAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar 
sob nº  3965/2021, a ser realizada no dia 07 de Julho de 2021, às 16 horas, na sala 
de reuniões da Prefeitura, à Travessa Assumpção, 69, Centro, Barra do Piraí.

Ao servidor interessado é facultado o comparecimento à sessão de julgamento, 
se assim desejar, podendo estar acompanhado por proissional técnico habilita-
do, com instrumento de procuração juntada aos autos.
 
Publique-se.

LAÍS PEREIRA TORRES
Membro Relator

Matrícula nº 10270

Barra do Piraí, 01 de julho de 2021.

MANDADO DE CITAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 2698/2018.

NOTIFICANTE: CORREGEDORIA DO PROC. ADM. DISCIPLINAR - CPAD

NOTIFICADO: FERNANDO MONTEIRO QUEIROZ, DEPARTAMENTO DE RECEITAS 
MOBILIÁRIAS.

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada 
pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 362/2021, neste 
ato representada pelo membro julgador infra-assinado, vem, por meio deste, CI-
TAR FERNANDO MONTEIRO QUEIROZ, Matrícula nº 6233, para que apresente sua 
defesa escrita (de própria elaboração ou por intermédio de proissional técnico 
habilitado e acompanhado de instrumento de procuração) bem como indique 
as provas que pretende produzir (testemunhas limitadas a três) NO PRAZO IM-
PRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, no bojo do PAD nº 2698/2018, sob 
pena de preclusão e prosseguimento do feito à sua revelia.
Acompanha o presente MANDADO DE CITAÇÃO cópia integral do processo ad-
ministrativo disciplinar em mídia digital.

É de responsabilidade do servidor o acompanhamento das intimações para as 
sessões relativas ao presente feito através das publicações no Boletim Municipal 
Oicial.
 
Nos termos do art. 4º da Lei nº 3.384/21, expeça-se e cumpra-se. 

LAÍS PEREIRA TORRES
Membro Relator

Matrícula nº 10270

Barra do Piraí, 30 de Junho de 2021.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 2774/2020.

NOTIFICANTE: CORREGEDORIA DO PROC. ADM. DISCIPLINAR - CPAD

NOTIFICADO: FABIO DE ALMEIDA, MATR. 6466 - SECRETARIA DE SAÚDE.

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada 
pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 362/2021, neste ato 
representada pelo membro julgador infra-assinado, vem, por meio deste, INTI-
MAR FABIO DE ALMEIDA, para comparecer no dia 05/07/2021 às 16h:00min na 
Sala de Reuniões da sede da Prefeitura, a im de prestar esclarecimentos perti-
nentes ao processo administrativo disciplinar 2774/2020.

É de responsabilidade do servidor o acompanhamento das intimações para as 
sessões relativas ao presente feito através das publicações no Boletim Municipal 
Oicial.
 
Nos termos do art. 4º da Lei nº 3.384/21, expeça-se e cumpra-se. 

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator

Matrícula nº 7663
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Barra do Piraí, 30 de Junho de 2021.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 2774/2020.

NOTIFICANTE: CORREGEDORIA DO PROC. ADM. DISCIPLINAR - CPAD

NOTIFICADO: ILCIMAR RAMOS, MATR. 7439 - SECRETARIA DE SAÚDE.

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada 
pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 362/2021, neste ato 
representada pelo membro julgador infra-assinado, vem, por meio deste, INTI-
MAR ILCIMAR RAMOS, para comparecer no dia 05/07/2021 às 16h:00min na Sala 
de Reuniões da sede da Prefeitura, a im de prestar esclarecimentos pertinentes 
ao processo administrativo disciplinar 2774/2020.

É de responsabilidade do servidor o acompanhamento das intimações para as 
sessões relativas ao presente feito através das publicações no Boletim Municipal 
Oicial.
 
Nos termos do art. 4º da Lei nº 3.384/21, expeça-se e cumpra-se. 

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator

Matrícula nº 7663

Barra do Piraí, 24 de junho de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 576/2020

DESPACHO

  Em instrução ao PAD supracitado, dou publicidade que procedi à inti-
mação das testemunhas Luciney da Silva Martins e Jaqueline Gomes de Oliveira, 
para oitiva em 05 de julho de 2021, às 16:00h, na sala de reuniões no prédio sede 
desta Prefeitura, icando à critério o acompanhamento e instrução por advoga-
do.
  Fica intimada através desta publicação, a servidora ALINE RODRIGUES 
DA SILVA, matrícula 10.558, sobre seu franqueamento para acompanhamento da 
oitiva, icando a seu critério comparecer ou não, com ou sem acompanhamento 
e instrução de defesa técnica.
   Publique-se.

Atenciosamente,

RÔMULO DUQUE FIGUEIREDO SOUZA
Membro da CPAD - M. 6492

Barra do Piraí, 28 de Junho de 2021.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 3955/2021.

NOTIFICANTE: CORREGEDORIA DO PROC. ADM. DISCIPLINAR - CPAD

NOTIFICADO: LILIAM MARIA DE DEUS VIVIANI, MATR. 6380 - SECRETARIA DE ED-
UCAÇÃO.

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada 
pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 362/2021, neste 
ato representada pelo membro julgador infra-assinado, vem, por meio deste, IN-
TIMAR LILIAM MARIA DE DEUS VIVIANI, para comparecer no dia 05/07/2021 às 
16h:00min na Sala de Reuniões da sede da Prefeitura, a im de prestar esclareci-
mentos pertinentes ao processo administrativo disciplinar 3955/2021.

É de responsabilidade do servidor o acompanhamento das intimações para as 
sessões relativas ao presente feito através das publicações no Boletim Municipal 
Oicial.
 
Nos termos do art. 4º da Lei nº 3.384/21, expeça-se e cumpra-se. 

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator

Matrícula nº 7663

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3955/2021.                         

 Barra do Piraí, 26 de Junho de 2021.

SERVIDOR INTERESSADO: KELLY CRISTIANE BATISTA PEREIRA MOTA.

DESPACHO   

 Em atenção ao requerimento de prova testemunhal formulado pela 
servidora KELLY CRISTIANE BATISTA PEREIRA MOTA, Matr. 7942, determino a oiti-
va das SRA. MÁRCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, MATR. 7932 E SRA. LILIAM MARIA 
DE DEUS VIVIANI, MATR. 6380 no dia 05/07/2021 (Segunda-feira), às 16h:00min, 
para prestar esclarecimentos pertinentes.
   Publique-se. Intime-se.

Atenciosamente,

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator

Matrícula nº 7663
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CÂMARA MUNICIPAL
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